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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO XVIII 

DA FIANÇA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Efeitos da Fiança 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 831. O fiador que pagar integralmente a dívida fica sub-rogado nos direitos do 

credor; mas só poderá demandar a cada um dos outros fiadores pela respectiva quota. 

Parágrafo único. A parte do fiador insolvente distribuir-se-á pelos outros. 

 

Art. 832. O devedor responde também perante o fiador por todas as perdas e danos 

que este pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança. 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VIII 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 889. Deve o título de crédito conter a data da emissão, a indicação precisa dos 

direitos que confere, e a assinatura do emitente. 

§ 1º É à vista o título de crédito que não contenha indicação de vencimento. 

§ 2º Considera-se lugar de emissão e de pagamento, quando não indicado no título, o 

domicílio do emitente. 
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§ 3º O título poderá ser emitido a partir dos caracteres criados em computador ou 

meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados os requisitos 

mínimos previstos neste artigo. 

 

Art. 890. Consideram-se não escritas no título a cláusula de juros, a proibitiva de 

endosso, a excludente de responsabilidade pelo pagamento ou por despesas, a que dispense a 

observância de termos e formalidade prescritas, e a que, além dos limites fixados em lei, exclua 

ou restrinja direitos e obrigações. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 


